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Novas normas e interpretações aplicáveis ao exercício

As seguintes normas, interpretações, emendas e revisões têm aplicação obriga-
tória pela primeira vez no exercício iniciado em 1 de Janeiro de 2024:

Emenda à norma IAS 1 – Apresentação das demonstrações financeiras – 
Classificação de passivos como correntes e não correntes; Diferimento da 
data de aplicação; Passivos não correntes com covenants

Estas emendas, publicadas pelo IASB, clarificam a classificação dos passivos 
como correntes e não correntes analisando as condições contratuais existentes 
à data de reporte. A emenda relativa a passivos não correntes com covenants 
clarificou que apenas as condições que devem ser cumpridas antes ou na data 
de referência das demonstrações financeiras relevam para efeitos da classificação 
como corrente/não corrente.

Emenda à norma IFRS 16 – Locações – Passivo de locação numa transacção 
de venda e relocação

Esta emenda, publicada pelo IASB em Setembro de 2022, clarifica como um ven-
dedor locatário contabiliza uma transacção de venda e relocação que cumpre os 
critérios da IFRS 15 para ser classificada como venda.

Até à data de publicação destas demonstrações financeiras e seus anexos, 
não existiram eventos subsequentes a relatar.

Emenda às normas IAS 7 – Demonstrações dos Fluxos de Caixa – e IFRS 7 – 
Instrumentos Financeiros: Divulgações – Supplier Finance Arrangements

Estas emendas, publicadas pelo IASB em Maio de 2023, incluem requisitos de 
divulgação adicional de informação qualitativa e quantitativa sobre acordos 
de financiamento de fornecedores.

Novas normas e interpretações já emitidas, que irão entrar em 
vigor em exercícios futuros

As seguintes normas, interpretações, emendas e revisões têm aplicação obri-
gatória em exercícios económicos futuros:

Emendas à norma IAS 21 – Os efeitos de alterações em taxas de câmbio –  
Lack of exchangeability

Esta emenda, publicada pelo IASB em Agosto de 2023, define a abordagem para 
avaliar se uma moeda pode ou não ser trocada por outra moeda. Caso se conclua 
que a moeda não pode ser trocada por outra, indica como se determina a taxa 
de câmbio a aplicar e as divulgações adicionais necessárias.


